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COMPREENSÃO TEXTUAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário
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Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO

O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-
ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:

Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento

Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-
zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade

É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 
pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade

É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-
mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso

É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 
em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência

É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 
aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico

É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 
e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
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GRAMÁTICA.INTEPRETAÇÃO DE TEXTO TÉCNICO DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Reading Comprehension
Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do 

assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o 
texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais 
assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do 
Inglês Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento leigo 
em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Inglês Instrumental
Também conhecido como Inglês para Fins Específicos - ESP, o 

Inglês Instrumental fundamenta-se no treinamento instrumental 
dessa língua. Tem como objetivo essencial proporcionar ao aluno, 
em curto prazo, a capacidade de ler e compreender aquilo que for 
de extrema importância e fundamental para que este possa desem-
penhar a atividade de leitura em uma área específica.

Estratégias de leitura
• Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai buscar 

a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem apegar-se 
a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o texto trata.

• Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias especí-
ficas no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um 
detalhe específico. Praticamos o scanning diariamente para encon-
trarmos um número na lista telefônica, selecionar um e-mail para 
ler, etc.

• Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas 
línguas e que possuem o mesmo significado, como a palavra “ví-
rus” é escrita igualmente em português e inglês, a única diferença 
é que em português a palavra recebe acentuação. Porém, é preciso 
atentar para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que são 
escritas igual ou parecidas, mas com o significado diferente, como 
“evaluation”, que pode ser confundida com “evolução” onde na ver-
dade, significa “avaliação”.

• Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses.

• Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos que 
se caracterizam por organização, estrutura gramatical, vocabulário 
específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo das mar-
cas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma receita culiná-
ria, por exemplo.

• Informação não-verbal: é toda informação dada através de 
figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal deve 
ser considerada como parte da informação ou ideia que o texto de-
seja transmitir.

• Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmente, 
aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia atra-
vés do contexto. 

• Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

• Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

• Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 
ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 
profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz e 
sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em inglês é muito 
importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos fora do 
país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

Regular and irregular plural of nouns: To form the plural of the 
nouns is very easy, but you must practice and observe some rules.

Regular plural of nouns
• Regra Geral: forma-se o plural dos substantivos geralmente 

acrescentando-se “s” ao singular.
Ex.: Motherboard – motherboards
Printer – printers
Keyboard – keyboards

• Os substantivos terminados em y precedido de vogal seguem 
a regra geral: acrescentam s ao singular.

Ex.: Boy – boys Toy – toys
Key – keys

• Substantivos terminados em s, x, z, o, ch e sh, acrescenta-se 
es.

Ex.: boss – bosses tax – taxes bush – bushes

• Substantivos terminados em y, precedidos de consoante, tro-
cam o y pelo i e acrescenta-se es. Consoante + y = ies

Ex.: fly – flies try – tries curry – curries

Irregular plurals of nouns
There are many types of irregular plural, but these are the most 

common:

• Substantivos terminados em f e trocam o f pelo v e acrescen-
ta-se es. 

Ex.: knife – knives
life – lives
wife – wives

• Substantivos terminados em f trocam o f pelo v; então, acres-
centa-se es.

Ex.: half – halves wolf – wolves loaf – loaves
• Substantivos terminados em o, acrescenta-se es. 
Ex.: potato – potatoes tomato – tomatoes volcano – volcanoes
 
• Substantivos que mudam a vogal e a palavra.
Ex.: foot – feet child – children person – people tooth – teeth 

mouse – mice
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Countable and Uncountable nouns

• Contáveis são os substantivos que podemos enumerar e contar, ou seja, que podem possuir tanta forma singular quanto plural. Eles 
são chamados de countable nouns em inglês.

Por exemplo, podemos contar orange. Podemos dizer one orange, two oranges, three oranges, etc.

• Incontáveis são os substantivos que não possuem forma no plural. Eles são chamados de uncountable nouns, de non-countable 
nouns em inglês. Podem ser precedidos por alguma unidade de medida ou quantificador. Em geral, eles indicam substâncias, líquidos, pós, 
conceitos, etc., que não podemos dividir em elementos separados. Por exemplo, não podemos contar “water”. Podemos contar “bottles 
of water” ou “liters of water”, mas não podemos contar “water” em sua forma líquida.

Alguns exemplos de substantivos incontáveis são: music, art, love, happiness, advice, information, news, furniture, luggage, rice, sugar, 
butter, water, milk, coffee, electricity, gas, power, money, etc.

Veja outros de countable e uncountable nouns:

Definite Article

THE = o, a, os, as

• Usos

– Antes de substantivos tomados em sentido restrito.
THE coffee produced in Brazil is of very high quality.
I hate THE music they’re playing.

– Antes de nomes de países no plural ou que contenham as palavras Kingdom, Republic, Union, Emirates.
THE United States
THE Netherlands
THE United Kingdom
THE Dominican Republic
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– Antes de adjetivos ou advérbios no grau superlativo.
John is THE tallest boy in the family.

– Antes de acidentes geográficos (rios, mares, oceanos, cadeias 
de montanhas, desertos e ilhas no plural), mesmo que o elemento 
geográfico tenha sido omitido.

THE Nile (River)
THE Sahara (Desert)

– Antes de nomes de famílias no plural.
THE Smiths have just moved here.

– Antes de adjetivos substantivados.
You should respect THE old.

– Antes de numerais ordinais.
He is THE eleventh on the list.

– Antes de nomes de hotéis, restaurantes, teatros, cinemas, 
museus.

THE Hilton (Hotel)

– Antes de nacionalidades.
THE Dutch

– Antes de nomes de instrumentos musicais.
She plays THE piano very well.

– Antes de substantivos seguidos de preposição.
THE Battle of Trafalgar

• Omissões
– Antes de substantivos tomados em sentido genérico.
Roses are my favorite flowers.

–Antes de nomes próprios no singular.
She lives in South America.

–Antes de possessivos.
My house is more comfortable than theirs.

– Antes de nomes de idiomas, não seguidos da palavra langua-
ge.

She speaks French and English. (Mas: She speaks THE French 
language.)

– Antes de nomes de estações do ano.
Summer is hot, but winter is cold.
• Casos especiais
– Não se usa o artigo THE antes das palavras church, school, 

prison, market, bed, hospital, home, university, college, market, 
quando esses elementos forem usados para seu primeiro propósito.

She went to church. (para rezar)
She went to THE church. (talvez para falar com alguém)

– Sempre se usa o artigo THE antes de office, cathedral, cine-
ma, movies e theater.

Let’s go to THE theater.
They went to THE movies last night.

Indefinite Article
A / AN = um, uma

• A

– Antes de palavras iniciadas por consoantes.
A boy, A girl, A woman

– Antes de palavras iniciadas por vogais, com som consonantal.
A uniform, A university, A European

• AN

– Antes de palavras iniciadas por vogais.
AN egg, AN orange, AN umbrella

– Antes de palavras iniciadas por H mudo (não pronunciado).
AN hour, AN honor, AN heir

• Usos

– Para se dar ideia de representação de um grupo, antes de 
substantivos.

A chicken lays eggs. (Todas as galinhas põem ovos.)

– Antes de nomes próprios no singular, significando “um tal de”.
A Mr. Smith phoned yesterday.

– No modelo:
WHAT + A / AN = adj. + subst.

What A nice woman!

– Em algumas expressões de medida e frequência.
A dozen
A hundred
Twice A year

- Em certas expressões.
It’s A pity, It’s A shame, It’s AN honor...

– Antes de profissão ou atividades.
James is A lawyer.
Her sister is A physician.

• Omissão

– Antes de substantivos contáveis no plural.
Lions are wild animals.

– Antes de substantivos incontáveis.
Water is good for our health.
* Em alguns casos, podemos usar SOME antes dos substanti-

vos.

Em Inglês utilizamos adjetivos para comparar duas coisas ou 
mais. Eles podem ser classificados em dois graus: comparativo e 
superlativo.

O grau comparativo é usado para comparar duas coisas. Já o 
superlativo, usamos para dizer que uma coisa se destaca num grupo 
de três ou mais.
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Exemplos:
As cold as = tão frio quanto
Not so (as) cold as = não tão frio quanto
Less cold than = menos frio que
The least cold = o menos frio
As expensive as = tão caro quanto
Not so (as) expensive as = não tão caro quanto
Less expensive than = menos caro que
The least expensive = o menos caro

Observações:
1. Usamos os sufixos –er ou –est com adjetivos / advérbios de 

uma só sílaba.
Exemplos:
taller than = mais alto que / the tallest = o mais alto
bigger than = maior que / the biggest = o maior

2. Usamos os sufixos –er ou –est com adjetivos de duas sílabas.
Exemplos:
happier than = mais feliz que
cleverer than = mais esperto que
the happiest = o mais feliz
the cleverest = o mais esperto

3. Usamos os prefixos more e most com adjetivos de mais de 
duas sílabas.

Exemplos:
More comfortable than = mais confortável que
More careful than = mais cuidadoso que
The most comfortable = o mais confortável
The most careful = o mais cuidadoso

4. Usamos os prefixos more e most com advérbios de duas sí-
labas.

Exemplos:
More afraid than = mais amedrontado que
More asleep than = mais adormecido que
The most afraid = o mais amedrontado
The most asleep = o mais adormecido

5. Usamos os prefixos more e most com qualquer adjetivo ter-
minado em –ed, –ing, –ful, –re, –ous.

Exemplos:
tired – more tired than – the most tired (cansado)
charming – more charming than – the most charming (char-

moso)
hopeful – more hopeful than – the most hopeful (esperançoso)
sincere – more sincere than – the most sincere (sincero)
famous – more famous than – the most famous (famoso)

Variações ortográficas
– Adjetivos monossilábicos terminados em uma só consoante, 

precedida de uma só vogal dobram a consoante final antes de rece-
berem –er ou –est.

Exemplos:
fat – fatter than – the fattest (gordo)
thin – thinner than – the thinnest (magro)

– Adjetivos terminados em Y, precedido de vogal, trocam o Y 
por I antes do acréscimo de –er ou –est:

Exemplos:
angry – angrier than – the angriest (zangado)
happy – happier than – the happiest (feliz)
Exceção
shy - shyer than - the shyest (tímido)

– Adjetivos terminados em E recebem apenas –r ou –st.
Exemplos:
nice – nicer than – the nicest (bonito, simpático)
brave – braver than – the bravest (corajoso)

Formas irregulares
Alguns adjetivos e advérbios têm formas irregulares no compa-

rativo e superlativo de superioridade.

good (bom / boa)
better than - the best

well (bem)
bad (ruim / mau)

- the worst
badly (mal)
little (pouco) less than - the least

Alguns adjetivos e advérbios têm mais de uma forma no com-
parativo e superlativo de superioridade.

far (longe)
farther than – the farthest (distância)
further (than) – the furthest (distância / adicional)
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GRAMÁTICA.INTEPRETAÇÃO DE TEXTO TÉCNICO DE 
INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Interpretação de texto provavelmente é o assunto mais impor-
tante para o Enem, os vestibulares e os concursos públicos. A in-
terpretação afeta o nosso relacionamento com amigos, familiares, 
colegas e professores. E também a diversão ao assistir a um filme, 
ouvir uma música, ver uma série.

Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do 
assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o 
texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais 
assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do 
Espanhol Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento 
leigo em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Estratégias de leitura
- Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai buscar 

a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem apegar-se 
a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o texto trata.

- Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias específicas 
no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um detalhe 
específico. Praticamos o scanning diariamente para encontrarmos 
um número na lista telefônica, selecionar um e-mail para ler, etc.

- Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas lín-
guas e que possuem o mesmo significado. Porém, é preciso atentar 
para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que são escri-
tas igual ou parecidas, mas com o significado diferente.

- Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses.   

- Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos que 
se caracterizam por organização, estrutura gramatical, vocabulário 
específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo das mar-
cas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma receita culiná-
ria, por exemplo.

- Informação não-verbal: é toda informação dada através de 
figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal deve 
ser considerada como parte da informação ou ideia que o texto de-
seja transmitir.

- Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmente, 
aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia atra-
vés do contexto. 

- Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

- Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

- Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 

ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 
profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz e 
sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em espanhol é 
muito importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos 
fora do país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

São palavras variáveis, ou seja, possuem gênero masculino ou 
feminino. Os mesmos nomeiam os seres, pessoas, objetos, ações, 
lugares, sentimentos e estados. Além do gênero, podem variar de 
acordo com o número ou o grau.

Classificam-se em:
Próprios: Pablo, Perú
Comuns: perro (cachorro), taza (xícara)
Concretos: puerta (porta), Juan
Abstratos: amistad (amizade), belleza (beleza)
Simples: ojo (olho), zapato (sapato)
Composto: pararrayos (pára-raios), económico-social (econô-

mico-social)
Primitivos e Derivados: tinta (tinta) e  tintero (tinteiro)
Coletivos: rebaño (rebanho), muchedumbre (multidão)

Substantivos contáveis e incontáveis 

Los sustantivos contables e incontables

Podemos decir – una manzana y dos naranjas, “pero” no pode-
mos decir: una leche.

Manzana es sustantivo conta-
ble.
Ejemplo:
1 manzana / 2 manzanas.
Leche no es sustantivo conta-
ble. Para esto necesitamos de 
una medida para contar. Por 
eso la consideramos como in-
contable.
Ejemplo:
1 litro de leche / una botella de 
leche.

Para los sustantivos conta-
bles usamos artículos (el, la, 
los, las, – una, unas, un, unos):
Ejemplo:
Cómete la manzana.
Compra una sandía.
Para los sustantivos inconta-
bles no usamos artículos:
Ejemplo:
Compra sal.

Grau dos substantivos (Grado de los sustantivos)
Substantivos podem sofrer flexão de grau. Para o grau aumen-

tativo, o sufixo mais frequente é on/ona.

Também são usados os seguintes: azo/aza, ote/ota, acho/
acha, achón/achona.

Para o grau diminutivo, o sufixo mais frequente no espanhol 
geral é ito/ita.

Utilizam-se também: illo/illa, ico/ica, ín/ina, uco/uca, uelo/
uela. A escolha de um ou outro não afeta a conotação que acres-
centam às palavras, isto é, as formas costumam expressar a mesma 
ideia: librito, librico, librillo.

-  Nas palavras terminadas em n e r e nas palavras de duas sí-
labas terminadas em e, o sufixo aparece precedido por um c (cito/
cita).

- Nos monossílabos e nas palavras de duas sílabas que apresen-
tam ditongo tônico, o sufixo aparece precedido por ec (ecito/ecita).
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Gênero dos substantivos 
No que diz respeito às pessoas e aos animais, o gênero dos 

substantivos pode ser masculino ou feminino, sendo relacionado 
ao sexo (gênero natural). 

- São masculinos aqueles terminados em AJE e em AMBRE:
- São masculinas as cores, os dias da semana, os meses e os 

números:
- São femininos aqueles terminados em UMBRE:
Exceção: el alumbre (a iluminação).
- São femininos os nomes das letras: la a, la be, etc.

Particularidades dos artigos determinados
- Vai sempre antes do sobrenome digitado por: (senhor - se-

nhora - senhorita)
- Após a preposição ao falar sobre idade
- Antes dos dias da semana:
- Antes do horário:
- Antes da porcentagem:
- Valor demonstrativo ou possessivo:
- Todas as letras do alfabeto são femininas.

Observação:
Diante dos substantivos femininos SINGULARES que começam 

com um tônico precedido ou não por H, usamos o artigo masculino 
(el).

- A regra acima também se aplica a artigos indeterminados.

Omissão do artigo determinado
- Com nomes próprios.
- Nomes de países, cidades, províncias ou regiões que não são 

seguidos por complementos.
- Exceção à regra (alguns países):
El Salvador / Estados Unidos / China.

O artigo neutro “Lo”
Ele nunca combina com nomes, mas atribui valor aos elemen-

tos que acompanha na frente de adjetivos e advérbios.

Advérbios 
O advérbio é uma palavra que pode modificar um verbo, um 

adjetivo ou a outro advérbio. É sempre invariável.
Alguns, quando se referem ao substantivo, tomam caráter ad-

jetivo. 

Advérbios de tempo 

ahora (agora) mientras 
(enquanto) luego (depois)

anteayer 
(anteontem)

temprano 
(cedo) entonces (então)

ayer (ontem)                                   mañana 
(manhã)

entretanto 
(enquanto isso) 

anoche (ontem à 
noite) hoy (hoje) aún (ainda) 

pronto 
(em pouco tempo) aun (inclusive) anteanoche 

(anteontem à noite)

después (depois) todavía (ainda)  

Advérbios de modo 

apenas (apenas) como (como)

bien (bem) entonces (então)

mejor (melhor) inclusive (inclusive)

mal (pouco, insuficiente) sólo (somente) 

peor (pior) fácilmente (facilmente) 

así (assim)  

Advérbios de lugar

abajo (abaixo) delante (diante)

alrededor (ao redor) detrás (atrás)

arriba (acima) ahí (aí) 

cerca (cerca, perto) allí (ali) 

lejos (longe) aquí (aqui) 

Advérbios de quantidade 

casi (quase) poco (pouco)

mucho (muito) muy (muito) 

más (mais) bastante (bastante)

menos (menos) además (além disso)

Advérbios de afirmação 

ciertamente (certamente) sí (sim)

seguramente (com segurança) claro (claro)

Advérbios de negação 

jamás (jamais) nunca (nunca)

no (não) tampoco (tampouco) 

Advérbios de dúvida

acaso (caso/se) quizá (s) (talvez) 

probablemente (provavelmente) tal vez (talvez)

posiblemente (posivelmente)  

Advérbios de ordem 

antes (antes) primeramente (primeiramente)

después (depois) sucesivamente (sucessivamente)

Adjetivo e suas classes
Os adjetivos em espanhol são usados   da mesma maneira que 

em português, e são palavras que acompanham um substantivo 
para explicar as coisas. Decida, expresse os estados dos substanti-
vos aos quais eles se referem.

Considerações adjetivas:
- ter o mesmo número e sexo que o substantivo.
- pode ser uma de duas maneiras; homem e mulher.
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- Além disso, eles podem ser exclusivos para os gêneros.

Classes mais comuns
- Epíteto adjetivo: expressa uma qualidade essencial do subs-

tantivo.
- Apocopado adjetivo: vá antes do substantivo e corte a palavra.

Gênero dos adjetivos 
- Os adjetivos masculinos terminados em o ou e mudam a ter-

minação para a na formação do feminino.
- Nos adjetivos masculinos terminados em an, in, on, or e nos 

gentílicos terminados em consoante, acrescenta-se -a na formação 
do feminino.

- Os adjetivos invariáveis mantêm a mesma forma quando 
acompanham substantivos masculinos ou femininos.

Apócope
Chama-se apócope a supressão da letra ou da sílaba final em 

alguns adjetivos.
- Os adjetivos alguno, bueno, malo, ninguno, primero, postre-

ro, tercero e uno perdem a letra o final quando precedem um subs-
tantivo masculino singular.

- O adjetivo ciento perde a sílaba final to quando precede subs-
tantivos plurais, masculinos ou femininos, mesmo que se interpo-
nha um adjetivo

- O adjetivo cualquiera perde a letra a final quando precede 
substantivos singulares, masculinos ou femininos. O plural CUALES-
QUIERA também sofre apócope: cualesquier hombres / cuales-
quier mujeres.

- O adjetivo grande perde a sílaba final de quando precede 
substantivos singulares, masculinos ou femininos.

- O adjetivo santo perde a sílaba final to quando precede no-
mes próprios masculinos de santos, exceto diante de Domingo, To-
más, Tomé e Toribio.

Número dos adjetivos 
Os adjetivos formam plural da mesma forma que os substan-

tivos.

Os pronomes pessoais são palavras que substituem os subs-
tantivos (comuns ou próprios) e que identificam os participantes 
do discurso.

Os pronomes pessoais são divididos em: pronome pessoal do 
caso reto e pronome pessoal do caso oblíquo.

Pronomes pessoais

Singular Plural

1ª pessoa Yo Nosotros(as)

2ª pessoa Tú, vos Vosotros(as)

3ª pessoa Él, ella, usted Ellos, ellas, ustedes

Na língua espanhola, os pronomes “usted” e “ustedes” são uti-
lizados em relações mais formais.

Em muitos países da América Latina ocorre o fenômeno lin-
guístico denominado “voseo”, com o uso do pronome “vos” para 
referir-se a “tú” ou a “usted”. Por variar conforme a região, existem 
também diferentes maneiras de conjugar o verbo.

Apesar de ser compreendido em todo o mundo hispânico, o 
pronome “vosotros” somente é utilizado com frequência na Espa-
nha. Em outros países, normalmente se usa “ustedes”.

Formas segundo a função
Assim como ocorre na língua portuguesa, os pronomes pes-

soais em espanhol também podem assumir diferentes formas de 
acordo com a função que realizam dentro da frase.

Observe:

Sujeito/Reto Objeto direto Objeto indireto

Yo Me Me

Tú, vos Te Te

Él/ella Lo, la Le, se

Nosotros(as) Nos Nos

Vosotros(as) Os Os

Ellos/ellas Los, las Les, se

Existem também os objetos preposicionais: mí, conmigo, ti, 
contigo, vos, él, ella, ello, si, consigo, nosotros(as), vosotros(as), el-
los, ellas, sí, consigo.

Verbo é a palavra que expressa estados, ações, sensações, 
sentimentos, fenômenos, mudanças ou processos dos seres e dos 
acontecimentos.

O verbo apresenta flexão de número (singular e plural), pes-
soa (1ª, 2ª e 3ª), modo (indicativo, subjuntivo e imperativo, além 
das formas nominais de infinitivo, gerúndio e particípio) e tem-
po (presente, pretérito e futuro).

Assim como no português, no espanhol há três conjugações 
verbais, que se definem pelas terminações dos verbos no infinitivo 
AR, ER, IR:

Conjugação Terminação Exemplos

1ª AR hablar-cantar-bailar

2ª ER comer-vender-temer

3ª IR vivir-partir-escribir

Modos verbais
Os modos verbais em espanhol são três: modo indicativo, 

modo subjuntivo e modo imperativo.

Modo indicativo
Um verbo conjugado em algum dos tempos pertencentes do 

modo indicativo expressa uma ação como um fato real, concreto e 
possível.

Modo subjuntivo
O modo subjuntivo dos verbos expressa possibilidade, desejo, 

suposição ou dúvida.

Modo imperativo
O modo imperativo expressa ordens, conselhos, pedidos e 

obrigações.

Além dos três modos verbais citados, temos ainda as formas 
nominais dos verbos, que são infinitivo, particípio e gerúndio.

Tempos verbais do modo indicativo
Os tempos verbais que pertencem ao modo indicativo em es-

panhol são os seguintes:
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Presente do indicativo
O presente do indicativo indica uma ação que ocorre no mo-

mento em que se fala. São três as conjugações verbais, de acordo 
com a terminação do verbo em infinitivo:

•	 Primeira conjugação: terminados em –AR. Exemplo: can-
tar

•	 Segunda conjugação: terminados em –ER. Exemplo: tener
•	 Terceira conjugação: terminados em –IR. Exemplo: reír.

Pretérito Perfecto
É usado para descrever uma ação que terminou há pouco tem-

po. Geralmente vem acompanhado por alguns marcadores tempo-
rais, como “esta mañana/tarde/noche”, “hoy”, “nunca/siempre”.

Pretérito Indefinido
O pretérito indefinido indica que a ação ocorreu no passado e 

foi finalizada também no passado.

Pretérito Imperfecto
Indica uma ação que aconteceu no passado, mas não sabemos 

se foi finalizada ou não.

Pretérito Pluscuamperfecto
Expressa uma ação ocorrida no passado que aconteceu antes 

de outra ação também passada.

Futuro Imperfecto ou Futuro Simple
Expressa uma ação que vai acontecer no futuro.

Futuro Perfecto
Indica uma ação que ainda vai acontecer no futuro, mas que 

certamente acabará antes de outra ação.

Condicional Simple
Expressa uma ação futura comparada com uma ação do pas-

sado.

Condicional Compuesto
Expressa uma ação que vai acontecer no futuro já finalizada em 

relação a uma ação do passado.

Tempos verbais do modo subjuntivo

Presente
Indica algum fato que ainda não aconteceu ou pode não acon-

tecer, além de expressar desejo.

Pretérito Imperfecto
Indica ideias hipotéticas ou fatos que podem não ocorrer.

Pretérito Perfecto
Expressa um fato duvidoso ou hipotético que pode haver sido 

realizado no passado.

Pretérito Pluscuamperfecto
Sempre indicará um fato no passado que não se realizou.

Tempos verbais do modo imperativo

Imperativo Afirmativo

Tú ama

Vos amá

Usted ame

Nosotros(as) amemos

Vosotros(as) amad

Ustedes amen

Imperativo Negativo

Tú No ames

Usted No ame

Nosotros(as) No amemos

Vosotros(as) No améis

Ustedes No amen

Preposições
As preposições são invariáveis e servem para unir termos de 

uma oração, estabelecendo uma relação, um nexo entre duas pala-
vras - verbos, advérbios, pronomes, substantivos ou adjetivos.

A
Expressa direção, lugar, modo, finalidade, movimento e tempo. 

Precede o complemento indireto e também o direto (quando este 
se refere a pessoa, animal ou coisa personificada). Precede também 
infinitivos, artigos, substantivos, demonstrativos e possessivos.

Vamos a Madrid. (Vamos a Madrid.)
Está a la izquierda. (Está à esquerda.)

Ante
Denota uma situação definida. Se usa também em sentido fi-

gurado.
Ante la evidencia, me callo. (Corresponde a perante, diante de, 

em português.) (Perante a evidência, me calo.)

Bajo
Expressa dependência, situação inferior.
El trabajo lo hizo bajo presión.  (Fiz o trabalho sob pressão.)

Con
Expressa companhia, conteúdo, meio, instrumento ou manei-

ra.
Salimos con Juan. (Saímos com Juan.)

Contra
Denota limite, oposição, contrariedade.
Compré los pantalones contra su voluntad. (Comprei as calças 

contra sua vontade.)

De
Expressa qualidade, material, modo, movimento, origem, per-

manência, propriedade e tempo.
Se sentó de espaldas. (Sentou-se de costas.)

Desde
Indica um ponto de partida, procedência, distância, lugar, mo-

vimento e tempo.
Vinimos desde la calle A hasta la calle B. (Viemos desde a rua 

A até a rua B.)

Durante
Como preposição tem o significado de um determinado tempo 

ou época.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS, DIREITOS SO-

CIAIS, DIREITOS DE NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍTI-
COS, PARTIDOS POLÍTICOS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos
O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-

duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de 
cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos polí-
ticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constitui-
ção. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
2  FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.
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Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade

Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 
Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-

tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 
Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 

obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o de 
igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei a todas 
as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade material, corres-
pondendo à necessidade de discriminações positivas com relação a gru-
pos vulneráveis da sociedade, em contraponto à igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-

des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republicano 
do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determinado car-
go público pela sua capacidade e esforço, e não por pertencer a deter-
minada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem como ferem 
o princípio da isonomia por causar uma discriminação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitan-
do suas diferenças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudên-
cia, inclusive no Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas 
são válidas.

- Direito à vida

Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

3  SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BALERA, Wag-
ner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Bra-
sília: Fortium, 2008, p. 08.
4  BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentários aos Ar-
tigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.
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A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 
Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 

fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 
Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 

vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 
Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 

artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 
Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 

crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

5  ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito 
constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 
Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-

ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). No en-
tanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue com quem 
obteve a informação divulgada, sem o que a segurança desta pode-
ria ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não chegaria 
ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 

6  SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2006.

Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifestação 
do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão pro-
posta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos direi-
tos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, quando 
“dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer apresen-
tar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); “demora para 
responder aos pedidos formulados” (administrativa e, principalmente, 
judicialmente) ou “impõe restrições e/ou condições para a formulação 
de petição”, traz a chamada insegurança jurídica, que traz desesperan-
ça e faz proliferar as desigualdades e as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 
Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 

atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 
Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 

tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.
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REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚ-
BLICAS FEDERAIS (LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO 

DE 1990)

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 19901

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente 
investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasi-
leiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo públi-
co:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direi-

to de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei. 

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato 
da autoridade competente de cada Poder.

1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm. Acesso em 
20.01.2020

Art.7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art.8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III - (Revogado);
IV - (Revogado);
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art.9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de pro-

vimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos 

de confiança vagos. 
Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou 

de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, inte-
rinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atribui-
ções do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período da interinidade.

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Federal e seus regulamentos. 

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscri-
ção do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas. 

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua rea-
lização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial 
da União e em jornal diário de grande circulação.

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expira-
do.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publi-
cação do ato de provimento. 
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§ 2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de publica-
ção do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V 
do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas 
«a», «b», «d», «e» e «f», IX e X do art. 102, o prazo será contado do 
término do impedimento. 

§ 3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação. 
§ 5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. 

§ 1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. 

§ 2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito 
o ato de sua designação para função de confiança, se não entrar em exer-
cício nos prazos previstos neste artigo, observado o disposto no art. 18. 

§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde 
for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercício. 

§ 4º O início do exercício de função de confiança coincidirá com 
a data de publicação do ato de designação, salvo quando o servidor 
estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo legal, hi-
pótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do impe-
dimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação. 

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exer-
cício serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que 
é contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de 
publicação do ato que promover o servidor. 

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou 
posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 
trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retoma-
da do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse 
prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede. 

§ 1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afas-
tado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a 
partir do término do impedimento. 

§ 2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput. 

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão 
das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração 
máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites 
mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente. 

§ 1º O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o 
disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho 
estabelecida em leis especiais. 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por pe-
ríodo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (Vide EMC nº 19).

I - assiduidade; 
II - disciplina; 
III - capacidade de iniciativa; 
IV - produtividade; 
V- responsabilidade. 
§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio pro-

batório, será submetida à homologação da autoridade competen-
te a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão 
constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
do caput deste artigo. 

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exone-
rado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 29. 

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quais-
quer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, 
chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e so-
mente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 
cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 
4, ou equivalentes. 

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal. 

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e 
os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim 
na hipótese de participação em curso de formação, e será retoma-
do a partir do término do impedimento. 

Seção V
Da Estabilidade

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. (prazo 3 
anos - vide EMC nº 19).

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 23. (Revogado).

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em ins-
peção médica.

§ 1º Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§ 2º A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equi-
valência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo 
vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga. 
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SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposen-
tado: 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsis-
tentes os motivos da aposentadoria; ou 

II - no interesse da administração, desde que: 
a) tenha solicitado a reversão; 
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
c) estável quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à 

solicitação; 
e) haja cargo vago. 
§ 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante 

de sua transformação. 
§ 2º O tempo em que o servidor estiver em exercício será con-

siderado para concessão da aposentadoria. 
§ 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o ser-

vidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência 
de vaga. 

§ 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da admi-
nistração perceberá, em substituição aos proventos da aposenta-
doria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com 
as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. 

§ 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os pro-
ventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo. 

§ 6º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 
Art. 26. (Revogado).
Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-

tado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua trans-
formação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.

§ 2º Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante 
será reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização ou 
aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em disponibilidade.

SEÇÃO X
DA RECONDUÇÃO

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;
II - reintegração do anterior ocupante.
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o 

servidor será aproveitado em outro, observado o disposto no art. 
30.

SEÇÃO XI
DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 
far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e vencimentos compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determina-
rá o imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade em 
vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3º do art. 37, o ser-
vidor posto em disponibilidade poderá ser mantido sob responsa-
bilidade do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administra-
ção Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em outro 
órgão ou entidade. 

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a 
disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo legal, 
salvo doença comprovada por junta médica oficial.

CAPÍTULO II
DA VACÂNCIA

Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - (Revogado);
V - (Revogado);
VI - readaptação;
VII - aposentadoria;
VIII - posse em outro cargo inacumulável;
IX - falecimento.
Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do ser-

vidor, ou de ofício.
Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 

exercício no prazo estabelecido.
Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de 

função de confiança dar-se-á: 
I - a juízo da autoridade competente;
II - a pedido do próprio servidor.
Parágrafo único. (Revogado).

CAPÍTULO III
DA REMOÇÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

SEÇÃO I
DA REMOÇÃO

Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de 
ofício, no âmbito do mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.

 Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se 
por modalidades de remoção: 

I - de ofício, no interesse da Administração; 
II - a pedido, a critério da Administração; 
III - a pedido, para outra localidade, independentemente do in-

teresse da Administração: 
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servi-

dor público civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi deslocado no 
interesse da Administração; 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou 
dependente que viva às suas expensas e conste do seu assentamen-
to funcional, condicionada à comprovação por junta médica oficial; 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em 
que o número de interessados for superior ao número de vagas, de 
acordo com normas preestabelecidas pelo órgão ou entidade em 
que aqueles estejam lotados. 
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SEÇÃO II
DA REDISTRIBUIÇÃO

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimen-
to efetivo, ocupado ou vago no âmbito do quadro geral de pessoal, 
para outro órgão ou entidade do mesmo Poder, com prévia aprecia-
ção do órgão central do SIPEC, observados os seguintes preceitos: 

I - interesse da administração; 
II - equivalência de vencimentos; 
III - manutenção da essência das atribuições do cargo; 
IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexi-

dade das atividades; 
V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação 

profissional; 
VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalida-

des institucionais do órgão ou entidade. 
§ 1º A redistribuição ocorrerá exofficio para ajustamento de 

lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços, inclu-
sive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão ou 
entidade. 

§ 2º A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante 
ato conjunto entre o órgão central do SIPEC e os órgãos e entidades 
da Administração Pública Federal envolvidos. 

§ 3º Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou enti-
dade, extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade no órgão ou 
entidade, o servidor estável que não for redistribuído será colocado 
em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 30 
e 31. 

§ 4º O servidor que não for redistribuído ou colocado em dis-
ponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão 
central do SIPEC, e ter exercício provisório, em outro órgão ou enti-
dade, até seu adequado aproveitamento. 

CAPÍTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção 
ou chefia e os ocupantes de cargo de Natureza Especial terão subs-
titutos indicados no regimento interno ou, no caso de omissão, pre-
viamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. 

§ 1º O substituto assumirá automática e cumulativamente, 
sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função 
de direção ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, 
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do 
cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um de-
les durante o respectivo período. 

§ 2º O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo 
ou função de direção ou chefia ou de cargo de Natureza Especial, 
nos casos dos afastamentos ou impedimentos legais do titular, su-
periores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição, que excederem o referido período. 

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de 
unidades administrativas organizadas em nível de assessoria.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de 
cargo público, com valor fixado em lei.

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acres-
cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.

§ 1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo 
em comissão será paga na forma prevista no art. 62.

§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou 
entidade diversa da de sua lotação receberá a remuneração de 
acordo com o estabelecido no § 1º do art. 93.

§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de 
caráter permanente, é irredutível.

§ 4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre ser-
vidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter indi-
vidual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salá-
rio mínimo. 

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a 
título de remuneração, importância superior à soma dos valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, no 
âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por 
membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal 
Federal.

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vanta-
gens previstas nos incisos II a VII do art. 61.

Art. 43 (Revogado).
Art. 44. O servidor perderá:
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo 

justificado; 
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, 

ausências justificadas, ressalvadas as concessões de que trata o art. 
97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese de compensação de ho-
rário, até o mês subsequente ao da ocorrência, a ser estabelecida 
pela chefia imediata. 

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso for-
tuito ou de força maior poderão ser compensadas a critério da che-
fia imediata, sendo assim consideradas como efetivo exercício. 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, ne-
nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento.

§1 ºMediante autorização do servidor, poderá haver consig-
nação em folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da 
administração e com reposição de custos, na forma definida em re-
gulamento. 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1o 
não excederá a 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração men-
sal, sendo 5% (cinco por cento) reservados exclusivamente para: 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de 
crédito; ou 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão 
de crédito.

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 
30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas ao servidor 
ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo 
máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do inte-
ressado. 

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao corres-
pondente a dez por cento da remuneração, provento ou pensão. 

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês 
anterior ao do processamento da folha, a reposição será feita ime-
diatamente, em uma única parcela. 

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cum-
primento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que 
venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a 
data da reposição. 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, 
exonerado ou que tiver sua aposentadoria ou disponibilidade cassa-
da, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 
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CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚ-
BLICO CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL (DECRE-

TO Nº 1.171 DE 22 DE JUNHO DE 1994).

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as providências 
necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclusive mediante 
a Constituição da respectiva Comissão de Ética, integrada por três 
servidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou emprego 
permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será co-
municada à Secretaria da Administração Federal da Presidência da 
República, com a indicação dos respectivos membros titulares e su-
plentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 
da República.

ITAMAR FRANCO

ANEXO
Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-

der Executivo Federal
CAPÍTULO I

Seção I
Das Regras Deontológicas

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais são primados maiores que devem nortear o ser-
vidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já 
que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus 
atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a preser-
vação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 
o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°, 
da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à dis-
tinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de que 
o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e a 
finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá consolidar 
a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tribu-
tos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele próprio, e 
por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade adminis-
trativa se integre no Direito, como elemento indissociável de sua 
aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como conseqüência, em 
fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio 
bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, o êxito 
desse trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor público. 
Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua 
vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na 
vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações poli-
ciais ou interesse superior do Estado e da Administração Pública, 
a serem preservados em processo previamente declarado sigiloso, 
nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato administrativo 
constitui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão 
comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem 
a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode 
omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria 
pessoa interessada ou da Administração Pública. Nenhum Estado 
pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito 
do erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam até mes-
mo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedica-
dos ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar 
mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente 
significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a 
qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, 
por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa ao 
equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os homens 
de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas 
esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solu-
ção que compete ao setor em que exerça suas funções, permitindo 
a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de atraso na 
prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude contra a ética 
ou ato de desumanidade, mas principalmente grave dano moral aos 
usuários dos serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais 
de seus superiores, velando atentamente por seu cumprimento, e, 
assim, evitando a conduta negligente. Os repetidos erros, o descaso 
e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e 
caracterizam até mesmo imprudência no desempenho da função 
pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de tra-
balho é fator de desmoralização do serviço público, o que quase 
sempre conduz à desordem nas relações humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura or-
ganizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, colabora 
e de todos pode receber colaboração, pois sua atividade pública é 
a grande oportunidade para o crescimento e o engrandecimento 
da Nação.

Seção II
Dos Principais Deveres do Servidor Público

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 

emprego público de que seja titular;
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b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimen-
to, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situações 
procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qualquer ou-
tra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em que 
exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de 
duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição es-
sencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu 
cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoan-
do o processo de comunicação e contato com o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços pú-
blicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, res-
peitando a capacidade e as limitações individuais de todos os usu-
ários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou 
distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho 
político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes 
dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de re-
presentar contra qualquer comprometimento indevido da estrutu-
ra em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer fa-
vores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências espe-
cíficas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negativa-
mente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as provi-
dências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, se-
guindo os métodos mais adequados à sua organização e distribui-
ção;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com 
a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a reali-
zação do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de ser-
viço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas funções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções 
superiores, as tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto possí-
vel, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sempre em 
boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de 
direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais 
que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente 
aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos juris-
dicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder 
ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mes-
mo que observando as formalidades legais e não cometendo qual-
quer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe so-
bre a existência deste Código de Ética, estimulando o seu integral 
cumprimento.

Seção III
Das Vedações ao Servidor Público

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, po-

sição e influências, para obter qualquer favorecimento, para si ou 
para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servido-
res ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício 
regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral 
ou material;

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu al-
cance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mister;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, 
paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o 
público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas hie-
rarquicamente superiores ou inferiores;

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo 
de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou van-
tagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, 
para o cumprimento da sua missão ou para influenciar outro servi-
dor para o mesmo fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encami-
nhar para providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do aten-
dimento em serviços públicos;

j) desviar servidor público para atendimento a interesse parti-
cular;

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autoriza-
do, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio 
público;

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito in-
terno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos 
ou de terceiros;

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitual-
mente;

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra 
a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer 
órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas pelo poder 
público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, encarregada de 
orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tra-
tamento com as pessoas e com o patrimônio público, competin-
do-lhe conhecer concretamente de imputação ou de procedimento 
susceptível de censura.

XVII - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos 

encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores, os 
registros sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e funda-
mentar promoções e para todos os demais procedimentos próprios 
da carreira do servidor público.

XIX-(Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
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XXI -(Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de 

Ética é a de censura e sua fundamentação constará do respectivo 
parecer, assinado por todos os seus integrantes, com ciência do fal-
toso.

XXIII -(Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, en-

tende-se por servidor público todo aquele que, por força de lei, 
contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição 
financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer ór-
gão do poder estatal, como as autarquias, as fundações públicas, 
as entidades paraestatais, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o interesse 
do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)

EXERCÍCIOS

01. (UFSC – Administrador - COPERVE - UFSC – 2018) Assinale 
a alternativa que preenche correta e respectivamente as lacunas do 
trecho abaixo, retirado do Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo Federal, Capítulo I, Seção I.

O servidor público não poderá jamais desprezar o elemen-
to ______________ de sua ___________. Assim, não terá que 
decidir somente entre o ___________ e o _____________, o 
justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e 
o inoportuno, mas principalmente entre o ______________ e o 
________________, consoante as regras contidas no art. 37, caput 
e § 4°, da Constituição Federal.

A) ético – ação – moral – amoral – pessoal – impessoal
B) administrativo – conduta – factual – ilegal – transparente 

– sigiloso
C) ético – ação – legal – ilegal – controle – descontrole
D) administrativo – função – moral – imoral – público – pri-

vado
E) ético – conduta – legal – ilegal – honesto – desonesto

02. (PC-MA - Investigador de Polícia - CESPE – 2018) No exercí-
cio do cargo, o servidor público, quando decide entre o honesto e o 
desonesto, vincula sua decisão à

A) ética.
B) impessoalidade.
C) conveniência.
D) eficiência.
E) legalidade.

03. (IFF - Conhecimentos Gerais - CESPE – 2018) De acordo 
com o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-
der Executivo Federal, pode caracterizar imprudência no desempe-
nho da função pública o(a)

A) repetição de erros.
B) dano causado a qualquer bem pertencente ao patrimônio 

público.
C) omissão da verdade.
D) permissão de atraso na prestação do serviço.
E) retardamento na prestação de contas.

04. (BANPARÁ - Técnico Bancário - FADESP – 2018) Um dos 
deveres fundamentais do servidor público é

A) valorizar o espírito de solidariedade, sendo conivente com 
erro ou infração de colega ao código de ética da organização.

B) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências espe-
cíficas da defesa da vida e da segurança coletiva.

C) procrastinar o exercício regular de direito por pessoa que 
insista em reclamar um serviço, tendo justificativa plausível.

D) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu al-
cance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mister.

E) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber ajuda finan-
ceira diante de grave necessidade pessoal ou familiar.

05.( UFLA – Administrador - UFLA – 2018) Em todos os órgãos 
e entidades da Administração Pública Federal direta, indireta autár-
quica e fundacional, ou em qualquer órgão ou entidade que exerça 
atribuições delegadas pelo poder público, deverá ser criada uma 
Comissão de Ética. Sobre tais Comissões, previstas no Código de Éti-
ca Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, 
as alternativas estão corretas, EXCETO:

A) A Comissão de Ética é encarregada de orientar e aconselhar 
sobre a ética profissional do servidor, no tratamento com as pesso-
as e com o patrimônio público, competindo-lhe conhecer concreta-
mente de imputação ou de procedimento susceptível de censura.

B) A pena máxima aplicável ao servidor público pela Comissão 
de Ética é a de suspensão de 30 (trinta) dias e sua fundamentação 
constará do respectivo parecer, assinado por todos os seus inte-
grantes, com ciência do faltoso.

C) Para fins de apuração do comprometimento ético, entende-
-se por servidor público todo aquele que, por força de lei, contrato 
ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza permanen-
te, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição financei-
ra, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer órgão do 
poder estatal.

D) À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos en-
carregados da execução do quadro de carreira dos servidores, os 
registros sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e funda-
mentar promoções e para todos os demais procedimentos próprios 
da carreira do servidor público.
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SISTEMA OPERACIONAL: AMBIENTES WINDOWS

Conceito de pastas e diretórios

Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 
e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-

tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente confir-

mar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito importante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos ficam 
internamente desorganizados, isto faz que o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza internamen-
te tornando o computador mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.
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• O recurso de backup e restauração do Windows é muito importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mesmo 
escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:
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INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DOS PRODUTOS 
DE ORIGEM ANIMAL LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEM-

BRO DE 1950 

LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950

Dispõe sôbre a inspeção industrial e sanitária dos produtos de 
origem animal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, 
sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos dos produtos de 
origem animal, comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicio-
nados de produtos vegetais, preparados, transformados, manipula-
dos, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito.

Art 2º São sujeitos à fiscalização prevista nesta lei:
a) os animais destinados à matança, seus produtos e subprodu-

tos e matérias primas;
b) o pescado e seus derivados;
c) o leite e seus derivados;
d) o ovo e seus derivados;
e) o mel e cêra de abelhas e seus derivados.
Art 3º A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á:
a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas pro-

priedades rurais com instalações adequadas para a matança de ani-
mais e o seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma, para 
o consumo;

b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e 
nas fábricas que industrializarem;

c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de lati-
cínios, nos postos de recebimento, refrigeração e desnatagem do 
leite ou de recebimento, refrigeração e manipulação dos seus deri-
vados e nos respectivos entrepostos;

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos deriva-
dos;

e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, 
armazenem, conservem ou acondicionem produtos de origem ani-
mal;

f) nas propriedades rurais;
g) nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varegistas.
   Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que 

trata esta Lei:    (Redação dada pela Lei nº 7.889, de 1989)
a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencio-

nados nas alíneas a, b, c, d, e, e f, do art. 3º, que façam comércio 
interestadual ou internacional;    (Redação dada pela Lei nº 7.889, 
de 1989)

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, nos estabelecimentos de que trata a alínea ante-
rior que trata a alínea anterior que façam comércio intermunicipal;      
(Redação dada pela Lei nº 7.889, de 1989)

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Muni-
cípios, nos estabelecimentos de que trata a alínea a desde artigo 
que façam apenas comércio municipal;      (Redação dada pela Lei 
nº 7.889, de 1989)

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, nos estabelecimentos de que trata a alínea g do 
mesmo art. 3º.       (Incluído pela Lei nº 7.889, de 1989)

Art 5º Se qualquer dos Estados e Territórios não dispuser de 
aparelhamento ou organização para a eficiênte realização da fiscali-
zação dos estabelecimentos, nos têrmos da alínea b do artigo ante-
rior, os serviços respectivos poderão ser realizados pelo Ministério 

da Agricultura, mediante acôrdo com os Govêrnos interessados, na 
forma que fôr determinada para a fiscalização dos estabelecimen-
tos incluídos na alínea a do mesmo artigo.

Art 6º É expressamente proibida, em todo o território nacio-
nal, para os fins desta lei, a duplicidade de fiscalização industrial e 
sanitária em qualquer estabelecimento industrial ou entreposto de 
produtos de origem animal, que será exercida por um único órgão.

  Parágrafo único. A concessão de fiscalização do Ministério da 
Agricultura isenta o estabelecimento industrial ou entreposto de 
fiscalização estadual ou municipal.

Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de 
produtos de origem animal poderá funcionar no País, sem que este-
ja previamente registrado no órgão competente para a fiscalização 
da sua atividade, na forma do art. 4º.     (Redação dada pela Lei nº 
7.889, de 1989)

Parágrafo único. Às casas atacadistas, que façam comércio inte-
restadual ou internacional, com produtos procedentes de estabele-
cimentos sujeitos à fiscalização do Ministério da Agricultura, não es-
tão sujeitas a registro, devendo, porém, ser relacionadas no órgão 
competente do mesmo Ministério, para efeito de reinspeção dos 
produtos destinados àquêle comércio, sem prejuízo da fiscalização 
sanitária, a que se refere a alínea c do art. 4º desta lei.

Art 8º Incumbe privativamente ao órgão competente do Mi-
nistério da Agricultura a inspeção sanitária dos produtos e subpro-
dutos e matérias primas de origem animal, nos portos marítimos 
e fluviais e nos postos de fronteiras, sempre que se destinarem ao 
comércio internacional ou interestadual.

Art 9º O poder Executivo da União baixará, dentro do prazo 
máximo de cento e oitenta (180) dias, contados a partir da data da 
publicação desta lei, o regulamento ou regulamentos e atos com-
plementares sôbre inspeção industrial e sanitária dos estabeleci-
mentos referidos na alínea a do art. 4º citado.

§ 1º A regulamentação de que trata êste dispositivo abrangerá:
a) a classificação dos estabelecimentos;
b) as condições e exigências para registro e relacionamento, 

como também para as respectivas transferências de propriedade;
c) a higiene dos estabelecimentos;
d) as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus pre-

postos;
e) a inspeção ante e post mortem dos animais destinados à ma-

tança;
f) a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos 

e matérias primas de origem animal durante as diferentes fases da 
industrialização e transporte;

g) a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de 
produtos de origem animal;

h) o registro de rótulos e marcas;
i) as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas;
j) a inspeção e reinspeção de produtos e subprodutos nos por-

tos marítimos e fluviais e postos de fronteiras;
k) as análises de laboratórios;
l) o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de 

origem animal;
m) quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários 

para maior eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária.
§ 2º Enquanto não fôr baixada a regulamentação estabelecida 

neste artigo, continua em vigor a existente à data desta lei.
Art 10. Aos Poderes Executivos dos Estados, dos Territórios e do 

Distrito Federal incumbe expedir o regulamento ou regulamentos e 
demais atos complementares para a inspeção e reinspeção sanitá-
ria dos estabelecimentos mencionados na alínea b do art. 4º desta 
lei, os quais, entretanto, não poderão colidir com a regulamentação 
de que cogita o artigo anterior.
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Parágrafo único. À falta dos regulamentos previstos neste ar-
tigo, a fiscalização sanitária dos estabelecimentos, a que o mesmo 
se refere, reger-se-á no que lhes fôr aplicável, pela regulamentação 
referida no art. 9º da presente lei.

 Art. 10-A.  É permitida a comercialização interestadual de 
produtos alimentícios produzidos de forma artesanal, com caracte-
rísticas e métodos tradicionais ou regionais próprios, empregadas 
boas práticas agropecuárias e de fabricação, desde que submetidos 
à fiscalização de órgãos de saúde pública dos Estados e do Distrito 
Federal.   (Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018) (Regulamento)

§ 1º  O produto artesanal será identificado, em todo o território 
nacional, por selo único com a indicação ARTE, conforme regula-
mento.(Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

§ 2º  O registro do estabelecimento e do produto de que trata 
este artigo, bem como a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização do produto, no que se refere aos aspectos higiênico-sa-
nitários e de qualidade, serão executados em conformidade com as 
normas e prescrições estabelecidas nesta Lei e em seu regulamen-
to. (Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

§ 3º  As exigências para o registro do estabelecimento e do pro-
duto de que trata este artigo deverão ser adequadas às dimensões e 
às finalidades do empreendimento, e os procedimentos de registro 
deverão ser simplificados.   (Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

§ 4º  A inspeção e a fiscalização da elaboração dos produtos 
artesanais com o selo ARTE deverão ter natureza prioritariamente 
orientadora.    (Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

§ 5º  Até a regulamentação do disposto neste artigo, fica auto-
rizada a comercialização dos produtos a que se refere este artigo.    
(Incluído pela Lei nº 13.680, de 2018)

Art 11. Os produtos, de que tratam as alíneas d e e do art. 2º 
desta lei, destinados ao comércio interestadual, que não puderem 
ser fiscalizados nos centros de produção ou nos pontos de embar-
que, serão inspecionados em entrepostos ou outros estabelecimen-
tos localizados nos centros consumidores, antes de serem dados ao 
consumo público, na forma que fôr estabelecida na regulamenta-
ção prevista no art. 9º mencionado.

Art 12. Ao Poder Executivo da União cabe também expedir o 
regulamento e demais atos complementares para fiscalização sa-
nitária dos estabelecimentos, previstos na alínea c do art. 4º desta 
lei. Os Estados, os Territórios e o Distrito Federal poderão legislar 
supletivamente sôbre a mesma matéria.

Art 13. As autoridades de saúde pública em sua função de po-
liciamento da alimentação comunicarão aos órgãos competentes, 
indicados nas alíneas a e b do art. 4º citado, ou às dependências 
que lhes estiverem subordinadas, os resultados das análises fiscais 
que realizarem, se das mesmas resultar apreensão ou condenação 
dos produtos e subprodutos.

Art 14. As regulamentações, de que cogitam os arts. 9º, 10 e 12 
desta lei, poderão ser alteradas no todo ou em parte sempre que 
o aconselharem a prática e o desenvolvimento da indústria e do 
comércio de produtos de origem animal.

Art 15. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1950; 129º da Independên-
cia e 62º da República.

LEI Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989

LEI Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989

Dispõe sobre inspeção sanitária e industrial dos produtos de 
origem animal, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida 
Provisória nº 94, de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, para os efeitos 
do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de 
origem animal, de que trata a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 
1950, é da competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, nos termos do art. 23, inciso II, da Constituição.

Art. 2º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infra-
ção à legislação referente aos produtos de origem animal acarreta-
rá, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções:

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido 
com dolo ou má-fé;

II - multa, de até 25.000 Bônus do Tesouro Nacional - BTN, nos 
casos não compreendidos no inciso anterior;

III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, 
subprodutos, e derivados de origem animal, quando não apresenta-
rem condições higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se desti-
nam, ou forem adulteradas;

IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de na-
tureza higiênico-sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscaliza-
dora;

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a 
infração consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto 
ou se verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade 
competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias ade-
quadas.

§ 1º As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau 
máximo, nos casos de artifício, ardil, simulação, desacato, emba-
raço ou resistência a ação fiscal, levando-se em conta, além das 
circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-fi-
nanceira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a Lei.

§ 2º A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, 
após o atendimento das exigências que motivaram a sanção.

§ 3º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo 
anterior, decorridos doze meses, será cancelado o registro (art. 7º 
da Lei nº 1.283, de 1950).

§ 4o  Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput 
deste artigo e perdidos em favor da União, que, apesar das adulte-
rações que resultaram em sua apreensão, apresentarem condições 
apropriadas ao consumo humano, serão destinados prioritaria-
mente aos programas de segurança alimentar e combate à fome.              
(Incluído pela Lei nº 12.341, de 2010).

Art. 3º Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde 
ou ao abastecimento público, a União poderá contratar especialis-
tas, nos termos do art. 37 inciso IX da Constituição, para atender os 
serviços de inspeção prévia e de fiscalização, por tempo não supe-
rior a seis meses.

Parágrafo único. A contratação será autorizada pelo Presidente 
da República, que fixará a remuneração dos contratados em níveis 
compatíveis com o mercado de trabalho e dentro dos recursos or-
çamentários disponíveis.

Art. 4º Os arts. 4º e 7º da Lei nº 1283, de 1950, passam, a vigo-
rar com a seguinte redação:
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“ Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que 
trata esta Lei:

a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencio-
nados nas alíneas a, b, c, d, e, e f, do art. 3º, que façam comércio 
interestadual ou internacional;

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, nos estabelecimentos de que trata a alínea ante-
rior que trata a alínea anterior que façam comércio intermunicipal;

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municí-
pios, nos estabelecimentos de que trata a alínea a desde artigo que 
façam apenas comércio municipal;

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios, nos estabelecimentos de que trata a alínea g do 
mesmo art. 3º.”

“ Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de 
produtos de origem animal poderá funcionar no País, sem que este-
ja previamente registrado no órgão competente para a fiscalização 
da sua atividade, na forma do art. 4º.

Parágrafo único. ........................ ............................”
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as Leis nº 5.760, de 3 de dezembro de 

1971, nº 6.275, de 1º de dezembro de 1975, e demais disposições 
em contrário.

Senado Federal, 23 de novembro de 1989; 168º. da Indepen-
dência e 101º. da República.

2. REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 1.283, DE 18 DE DE-
ZEMBRO DE 1950 E LEI Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO 
DE 1989 (DECRETO Nº 9.013 DE 29 DE MARÇO DE 2017 
E ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELO DECRETO Nº 9.069 

DE 31 DE MAIO DE 2017)

DECRETO Nº 9.013, DE 29 DE MARÇO DE 2017

Regulamenta a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei 
nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, que dispõem sobre a inspe-
ção industrial e sanitária de produtos de origem animal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, caput , inciso IV, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto na Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e na Lei nº 
7.889, de 23 de novembro de 1989,

DECRETA:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o regulamento da inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal, que discipli-
na a fiscalização e a inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal, instituídas pela Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 
1950 , e pela Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989 .

§ 1º As atividades de que trata o caput , de competência da 
União, serão executadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.

§ 2º As atividades de que trata o caput devem observar as com-
petências e as normas prescritas pelo Sistema Nacional de Vigilân-
cia Sanitária - SNVS.

§ 3º Este Decreto e as normas que o complementarem serão 
orientados pelos princípios constitucionais do federalismo, da pro-
moção das microempresas e das empresas de pequeno porte, do 
desenvolvimento científico e da inovação tecnológica, do respeito 
ao direito internacional, aos tratados pactuados pela República Fe-
derativa do Brasil e aos acordos bilaterais e multilaterais de equiva-
lência, entre outros princípios constitucionais, e terão por objetivo 
a racionalização, a simplificação e a virtualização de processos e 
procedimentos.

CAPÍTULO II
DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO

Art. 2º A inspeção e a fiscalização de estabelecimentos de pro-
dutos de origem animal que realizem o comércio interestadual ou 
internacional, de que trata este Decreto, são de competência do 
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA 
e do Serviço de Inspeção Federal - SIF, vinculado ao Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 1º A inspeção e a fiscalização do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento se estendem às casas atacadistas que 
recebem e armazenam produtos de origem animal, em caráter su-
pletivo às atividades de fiscalização sanitária local, conforme esta-
belecido na Lei nº 7.889, de 1989 , e têm por objetivo reinspecionar 
produtos de origem animal procedentes do comércio interestadual 
ou internacional.

§ 2º A inspeção e a fiscalização nos estabelecimentos de produ-
tos de origem animal que realizem comércio interestadual poderão 
ser executadas pelos serviços de inspeção dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, desde que haja reconhecimento da equi-
valência dos respectivos serviços junto ao Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, conforme o disposto na legislação es-
pecífica do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
- SUASA, de acordo com o disposto na Lei nº 8.171, de 17 de janeiro 
de 1991 , e na Lei nº 9.712, de 20 de novembro de 1998 .

Art. 3º A inspeção e a fiscalização industrial e sanitária em esta-
belecimentos de produtos de origem animal que realizem comércio 
municipal e intermunicipal serão regidas por este Decreto, quando 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não dispuserem de 
legislação própria.

Art. 4º Apenas os estabelecimentos de produtos de origem 
animal que funcionem sob o SIF podem realizar comércio interna-
cional.

Art. 5º Ficam sujeitos à inspeção e à fiscalização previstas neste 
Decreto os animais destinados ao abate, a carne e seus derivados, 
o pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus 
derivados e os produtos de abelhas e seus derivados, comestíveis e 
não comestíveis, com adição ou não de produtos vegetais.

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização a que se refere este 
artigo abrangem, sob o ponto de vista industrial e sanitário, a ins-
peção ante mortem e post mortem dos animais, a recepção, a ma-
nipulação, o beneficiamento, a industrialização, o fracionamento, 
a conservação, o acondicionamento, a embalagem, a rotulagem, o 
armazenamento, a expedição e o trânsito de quaisquer matérias-
-primas e produtos de origem animal.

Art. 6º A inspeção e a fiscalização de que trata este Decreto 
serão realizadas:

I - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas 
destinadas à manipulação ou ao processamento de produtos de 
origem animal;

II - nos estabelecimentos que recebam as diferentes espécies 
de animais previstas neste Decreto para abate ou industrialização;

III - nos estabelecimentos que recebam o pescado e seus deri-
vados para manipulação, distribuição ou industrialização;
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IV - nos estabelecimentos que produzam e recebam ovos e 
seus derivados para distribuição ou industrialização;

V - nos estabelecimentos que recebam o leite e seus derivados 
para beneficiamento ou industrialização;

VI - nos estabelecimentos que extraiam ou recebam produtos 
de abelhas e seus derivados para beneficiamento ou industrializa-
ção;

VII - nos estabelecimentos que recebam, manipulem, arma-
zenem, conservem, acondicionem ou expeçam matérias-primas e 
produtos de origem animal comestíveis e não comestíveis, proce-
dentes de estabelecimentos registrados ou relacionados; e

VIII - nos portos, aeroportos, postos de fronteira, aduanas es-
peciais e recintos especiais de despacho aduaneiro de exportação.

Art. 7º A execução da inspeção e da fiscalização pelo Departa-
mento de Inspeção de Produtos de Origem Animal isenta o esta-
belecimento de qualquer outra fiscalização industrial ou sanitária 
federal, estadual ou municipal, para produtos de origem animal.

Art. 8º Para os fins deste Decreto, entende-se por estabeleci-
mento de produtos de origem animal, sob inspeção federal, qual-
quer instalação industrial na qual sejam abatidos ou industrializa-
dos animais produtores de carnes e onde sejam obtidos, recebidos, 
manipulados, beneficiados, industrializados, fracionados, conser-
vados, armazenados, acondicionados, embalados, rotulados ou 
expedidos, com finalidade industrial ou comercial, a carne e seus 
derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, o 
leite e seus derivados ou os produtos de abelhas e seus derivados 
incluídos os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte de 
produtos de origem animal conforme dispõe a Lei nº 8.171, de 1991 
, e suas normas regulamentadoras.

Art. 9º Para os fins deste Decreto, entende-se por produto ou 
derivado o produto ou a matéria-prima de origem animal.

Art. 10. Para os fins deste Decreto, são adotados os seguintes 
conceitos:

I - análise de autocontrole - análise efetuada pelo estabeleci-
mento para controle de processo e monitoramento da conformi-
dade das matérias-primas, dos ingredientes, dos insumos e dos 
produtos;

II - Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - APPCC - 
sistema que identifica, avalia e controla perigos que são significati-
vos para a inocuidade dos produtos de origem animal;

III - análise fiscal - análise efetuada pela Rede Nacional de Labo-
ratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária - SUASA ou pela autoridade sanitária competente em 
amostras coletadas pelos servidores do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento;

IV - análise pericial - análise laboratorial realizada a partir da 
amostra oficial de contraprova, quando o resultado da amostra da 
análise fiscal for contestado por uma das partes envolvidas, para as-
segurar amplo direito de defesa ao interessado, quando pertinente;

V - animais exóticos - todos aqueles pertencentes às espécies 
da fauna exótica, criados em cativeiro, cuja distribuição geográfica 
não inclua o território brasileiro, aquelas introduzidas pelo homem, 
inclusive domésticas, em estado asselvajado, ou também aquelas 
que tenham sido introduzidas fora das fronteiras brasileiras e das 
suas águas jurisdicionais e que tenham entrado em território bra-
sileiro;

VI - animais silvestres - todos aqueles pertencentes às espécies 
da fauna silvestre, nativa, migratória e quaisquer outras aquáticas 
ou terrestres, cujo ciclo de vida ocorra, no todo ou em parte, den-
tro dos limites do território brasileiro ou das águas jurisdicionais 
brasileiras;

VII - espécies de caça - aquelas definidas por norma do órgão 
público federal competente;

VIII - Boas Práticas de Fabricação - BPF - condições e procedi-
mentos higiênico-sanitários e operacionais sistematizados, aplica-
dos em todo o fluxo de produção, com o objetivo de garantir a ino-
cuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos de 
origem animal;

IX - desinfecção - procedimento que consiste na eliminação de 
agentes infecciosos por meio de tratamentos físicos ou agentes quí-
micos;

X - equivalência de serviços de inspeção - condição na qual as 
medidas de inspeção e fiscalização higiênico-sanitária e tecnológica 
aplicadas por diferentes serviços de inspeção permitam alcançar os 
mesmos objetivos de inspeção, fiscalização, inocuidade e qualidade 
dos produtos, conforme o disposto na Lei nº 8.171, de 1991 , e em 
suas normas regulamentadoras;

XI - espécies de açougue - são os bovinos, búfalos, equídeos, 
suídeos, ovinos, caprinos, lagomorfos e aves domésticas, bem como 
os animais silvestres criados em cativeiro, abatidos em estabeleci-
mentos sob inspeção veterinária; (Redação dada pelo Decreto nº 
9.069, de 2017)

XII - higienização - procedimento que consiste na execução de 
duas etapas distintas, limpeza e sanitização;

XIII - limpeza - remoção física de resíduos orgânicos, inorgâni-
cos ou de outro material indesejável das superfícies das instalações, 
dos equipamentos e dos utensílios;

XIV - sanitização - aplicação de agentes químicos aprovados 
pelo órgão regulador da saúde ou de métodos físicos nas superfí-
cies das instalações, dos equipamentos e dos utensílios, posterior-
mente aos procedimentos de limpeza, com vistas a assegurar nível 
de higiene microbiologicamente aceitável;

XV - padrão de identidade - conjunto de parâmetros que permi-
te identificar um produto de origem animal quanto à sua natureza, 
à sua característica sensorial, à sua composição, ao seu tipo de pro-
cessamento e ao seu modo de apresentação, a serem fixados por 
meio de Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade;

XVI - Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPHO - 
procedimentos descritos, desenvolvidos, implantados, monitora-
dos e verificados pelo estabelecimento, com vistas a estabelecer a 
forma rotineira pela qual o estabelecimento evita a contaminação 
direta ou cruzada do produto e preserva sua qualidade e integri-
dade, por meio da higiene, antes, durante e depois das operações;

XVII - programas de autocontrole - programas desenvolvidos, 
procedimentos descritos, desenvolvidos, implantados, monitora-
dos e verificados pelo estabelecimento, com vistas a assegurar a 
inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos seus pro-
dutos, que incluam, mas que não se limitem aos programas de pré-
-requisitos, BPF, PPHO e APPCC ou a programas equivalentes reco-
nhecidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

XVIII - qualidade - conjunto de parâmetros que permite carac-
terizar as especificações de um produto de origem animal em re-
lação a um padrão desejável ou definido, quanto aos seus fatores 
intrínsecos e extrínsecos, higiênico-sanitários e tecnológicos;

XIX - rastreabilidade - é a capacidade de identificar a origem e 
seguir a movimentação de um produto de origem animal durante 
as etapas de produção, distribuição e comercialização e das maté-
rias-primas, dos ingredientes e dos insumos utilizados em sua fa-
bricação;

XX - Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade - RTIQ - 
ato normativo com o objetivo de fixar a identidade e as característi-
cas mínimas de qualidade que os produtos de origem animal devem 
atender; e

XXI - inovação tecnológica - produtos ou processos tecnologica-
mente novos ou significativamente aperfeiçoados, não compreen-
didos no estado da técnica, e que proporcionem a melhoria do ob-
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